
merciantes do produto licitado não decorre 
de nenhum fato real, concreto e não ter. 
qualquer suposto de ordem técnica. 

Se a assistência t6cnica pretendida refere
se a estocagem do material, o distribuidor, 
ao contrário, não tem contra si o ônus ne
gativo da ineficiência, eis que, da sua pró
pria atividade, decorre o fato da estocagem 
para revenda. 

Aliás, se a autoridade coatora pretende 
resguardar o bem público, o que é saudável 
e salutar, pode fazer incluir no próprio 
edital a forma de controle de qualidade e 
de assistência técnica pretendida, fixando 
critérios objetivos para sua aferição. 

Cumpre ressaltar, como salientado pelo 
impetrante, que a exigência de se comprar 
somente de fabricantes, em face de sell re
duzidíssimo número no País, implicaria a 
própria eliminação da concorrência, ;) que 
é inaceitável." 

Todo este arrazoado, é frontalmente con
trário ao que determina a letra b do subi
tem 1.3 do edital, no sentido de que o par
ticipante da licitação faça prova li 1 sua 
condição de fabricante do material licitado. 
~ de se ver que o estabelecido no edital 

fere e viola o livre exercício da atividade 

do impetrante, o que não se pode tolerar, 
eis que nenhum empecilho de ordem legal, 
está a obstar-lhe tal comportamento. 

Assim, como o edital fere frontalmente o 
direito do impetrante, a sentença que con
cedeu a segurança para garantir-lhe o di
reito de participar do edital é justa c: deve 
ser mantida, o que faço, conhecendo da re
messa obrigatória e tomando definitiva a 
segurança concedida. 
~ o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

REO nl? 108.01S-DF (7.204.949). - Rela
tor: Sr. Ministro Flaquer Scartezzini. Parte 
autora: Reproman Comércio e Indústria 
Ltda. Parte ré: Inamps. Remetente: Juízo 
l'ederal da Sétima Vara-DF. Advogados: 
Fábio José Gomes Aguiar, Maria Otrrlina 
Carvalho. 

Decisão: a Turma, por unanimidade, 
confirmou a sentença remetida (13 de ju
nho de 1986). 

Votaram de acordo com o Relator os Srs. 
Ministros Nilson Naves e José Dantas. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro José 
Dantas. 

LICITAÇÃO - EDITAL - RESTRIÇÃO 

1. Não se compadece com o principio de igualdade entre os 
licitantes a exigência, em edital de processo licitat6rio, que vise a 
restringir o número de conco"entes. 

2. Remessa oficial conhecida e improvida. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Remessa ex-oflicio nl? 111. 638 
Parte autora: Clean Master Serviços Auxiliares Ltda. 
Parte ré: União Federal 
Relator: Sr. Ministro COsTA l..Dü 

Ac611DÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são 
partes as acima indicadas, decide a Segun
da Turma do Tribunal Federal de Recur-

sos. por unanimidade. confirmar a sentença 
remetida, na forma do relat6rio e nota~ ta
qui gráficas constantes dos autos, que ficam 
f8zendo parte integrante do presente jtd
gado. 
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Custas, como de lei. 
Brasília, 29 de agosto de 1986 (datl do 

julgamento) . - Otto Rocha, Presid~nte. 

Costa Lima, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima (Rela
ter): O MM. Juiz Federal da Primeira Vara 
da Seção Judiciária do estado do Rio Gran
de do Norte, Dr. Araken Mariz de Faria, 
assim sumariou a espécie: 

"A Clean Master Serviços Auxiliares 
Ltda., qualificada' na' inicial, impetra o pre
sente mandado de segurança contra ato do 
presidente da Comissão de Licitação do 
Hospital Naval de Natal - Ministério da 
Marinha alegando o seguinte: 

Ser uma empresa regularmente constituÍ
d& e habilitada para prestação de serv:ços, 
especialmente conservação e limpeza e ins
crita no CRJF - Certificado de Regulari
dade Jurídico-Fiscal, documento indispen
sável para habilitação na fase preliminar 
de licitações. 

Ter sido preterida de participar da To
mada de Preços nQ 005/85, do H08pital 
Naval de Natal por força do edital que 
exigiu a apresentação de atestados de ca
pacidade técnica sobre serviços de limpeza 
que comprovem a execução satisfatória dos 
mesmos, passados por três órgãos públicos. 
locais. 

Que tal exigência é ilegal por fugir do 
elenco de requisitos previstos no art. 59 
do Decreto n9 86.025/81, que regulamenta 
a habilitação em licitações promovid'ls pela 
administração direta ou autárquica .. 

Ilustra o pedido com lições do Prof. Hely 
Lopes Meirelles e com citações de juópru
dência do egrégio Tribunal Federal de Re
cursos. 

52-3, afirmando. que o processo licitatórjo 
seguiu as normas. da Lei nQ.6.946/81,. art. 
49 que determina -Que seja feita .uma pré
hakilit,aç~o dos participantes. 

O Ministério Público emitiu parecer opi
mmdo pela concessão do mandamus. 

E o relatório'" (fls. 67-8) . 

Decidindo, mantev'e a liminar e concedeu 
a segurança, ante a ilegalidade do edital, 
na parte que estabeleceu exigência lesiva 
ao princípio da igualdade entre os licitan
tes. Sujeitou a sentença a reexame neces
sário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos, 
tendo a douta Subprocuradoria Geral da 
República, em parecer da lavra da Procura
dora da República, Dr." Helenita Amélia 
G. Caiado de Acioli, com o referendo do 
Subprocurador-geral, Dr. Valim TeL ... eira, 
opinando pelo improvimento da remessa 
oficial. 

Relatei. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima (Rela
tor): Andou certo o eminente magistrado 
de primeiro grau ao conceder a segurança. 

Na verdade, ao se exigir no edital a com
provação de capacidade técnica, "mediante 
apresentação de atestados de capacidade 
técnica sobre serviços de limpeza, que com
provem a execução satisfatória dos me&mos, 
passado por três 6rgãos públicos locais, 
com data de no máximo três meses", obrou 
com ilegalidade a administração, violando 

. o princípio da igualdade entre os licitLntes, 
que inform.a o procedimento licitatório. 

Com efeito, o Decreto n9 86.025, de 22 
de maio de 1981, ao regulamentar a habi
litação em licitações promovidas pela admi
nistração direta e autárquica, foi precise ao 

Requer a concessão de liminar para que ..... dispor em seu art. 49, I, quanto à capaci-
possa participar da licitação sem a exigên- dade técnica, o seguinte: 
cip. da habilitação constante do edital, ou "a) dois atestados, pelo menos, do desem-
seja, a apresentação de três atestados emi- penho anterior da atividade para a qual 
tidos por órgãos públicos na praça de Natal. pretenda o registro, expedidos por pessoa! 

A autoridade apontada como contora de direito público ou privado, indicando a' 
prestou informações no prazo legal, fls. natureza, volume, quantidade, prazo, local, 
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data e outros' elementos caracterizadore.s da 
obra, serviço ou fornecimento realizados" 
(grifei) . 

Assim, patente a violência contida no 
item 2, letra' c, do edital atacado, já que 
contém exigência descabida, não-autorizada 
no ordenamento de regência, que dá ampla 
oportunidade a todos que estejam cap8cits
do~ à execução dos serviços, em homena
gem ao princípio da isonomia entre os lici
tantes. 

Com estas considerações, conheço da re
messa oficial, mas para negar-lhe 'provi
mento. 

Nesse sentido é o meu voto. 

EXTltATODA ATA 

REO n~ l1L638-RN (7.893.353). 
Relator: O Sr. Ministro Costa Lima. Re
metente: Juízo Federal' da Primeira Vara
RN. Parte autora: Clean Master Serviços 
Auxiliares Ltda. Parte ré: União Federal. 
Advogado: Patrício de Souza Almeida. 

Decisão: a Turma, por unanimidade, con
firmou a sentença remetida. (Em 29 de 
agosto de 1986 - Segunda Turma.) 

Os Srs. Ministros OttoRocha e William 
Patterson votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. M:nis
tro Otto Rocha. 

LICITAÇÃO - DESCLASSIFICAÇÃO - MOTIVAÇÃO 

- A desclassificação de empresa licitante, ao argumento de 
falta, de idoneidade técnica, exige motivação fundamentada, ou seja, 
não basta a mera razão subjetiva para tal decisão, mas uma seqüên
cia de ,procedimentos que permitam aferição do mérito do fato, 
na forma da lei e, sobretudo, em obediência ao princípio da garan
tia de defesa, sob pena de se incorrer em arbí~rio. 

- Sentença mantida. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

, Remessa' ex'Officio nQ 100.146 
Parte autora: Conbrás 'Engenharia Ltda. 
Parles ,és:' Empresa' Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e outros 
Relator: Sr. MinisttoFLAQUEll SCARTEZZINI 

o\CÓRDÃO 

Vistos'e'relatados e~tes autos 'em qu~ são 
partes as a,cima' indicadas; decide a Ter
ceira Turma do Tribunal Federal de Re
cursos, por, unanimidade. confirmar a sen
tença remetida. .nll. forma, d9. ~latór.io e 
notas taquigráficll~, .. Iple;w;:a:> •. qlle, ficam fa,. 
zendo ,paJ;te inteBt-.an,te do presente julgado. 

Custas" como de .lei. .. 

Brasília,-ro-de .clezembto de 1985. ~ José 
Dantas, Presidente." FlaQuer SC(lrt~zini, 

Relator. 

RElATÓRIO 

o Sr. Minislro Flaquer Scartezzin;: A 
douta SubproCuraOoria Geral da República, 
em seu parecer. às fls. 123-4, resumiu o '{ei
to nos seguintes termos: 

"Trata-se d::' remessá ex'Officio nos au
tes do' mandado' 'de' "segurança impetti!do 
por Con brás' Engenharia Ltda. 'contrií" íito 
do presidente' dá'Cóniíssão de Licítaçãl) da 
Empresa Brasileira dê'Th~íoii e'''Télégra
fo~ ,ECT},' ao 'Ptoceder à, Tomada'd: Pre
ços nQ '6/82,' para' prêstaçãti dos serviç(.sc de 
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